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ESTADO DO MARANHÀO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE FUNAC/MA

Fonte do Bispo. Rua Cândido Ribeiro. nn 8-50. Centro. Sâo Luís-MA-CEP:65015-910
Fone: (98) 32-ll-,17-18 / 3222--50.11. Fax:(98) 3232-6,18-1- E-mail: presidência(i funac.ma.gov.br

CNPJ n." 05.632.559000 1 -58.

PORTARI,{ N'I25I/20I5 - GP/FUNAC São Luis, l5 de outubro de 2015

A PRESIDENTE DA FUNDAÇAO DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE, no uso de suas alribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1" - De acordo com o Art. 7l do Sistema Nacional de

Atendimento Socioeducativo - SINASE, inciso II, criar no Centro da Juventude

Semear a Comissão de Avaliaçáo Disciplinar responsável pela instauração formal de

pÍocesso disciplinar para aplicação de qualquer sanção aos adolescentes, garantindo

ampla defesà e o contraditório e designar para inlegÍarem a referida comissão os

seguintes servidores do quadro da instituição:

l. FRANCISCO PAIXAO FILHO. Vice - Diretor

2. NELLIILLANY MIRANDA DUARTE, Equipe Técnica

3. GEOVANE REIS, Auxiliar Técnico Pedagógico

Art. 20. O mandato dos integÍantes constante desta Portaria

é de 01(um) ano. a partir desta data.

Art 3" - Esta Portaria entrir em vigor a paÍtir do dia l6 de

outubro de lll15.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CM SãO

Luís - MA 15 de outubro de 201-5.
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A CORREIA CARDOSOELIS G

dente da FUNAC/MA


